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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N' 009/2024 

A Prefeitura Municipal de Oeiras - PI, toma público para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021 , Art. 75, 1 - Dispensa em 
Razão de Valor para Serviços de Engenharia ou Manutenção de Veículos Automotores e demais 
legislações aplicáveis. 

1 DADOS DO PROCESSO 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES E 
REPARAÇÕES MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS-PI. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 77.029,38 (setenta e sete mil, vinte e nove reais e trinta e oito centavos) 

PERIODO DAS PROPOSTAS 

DE: 11 de abril de 2024 
ATÊ: 16 de abril de 2024 

ENDEREÇOS 

E-mail para envio da proposta: çpl.pmoeiras@gmail.com ou na Sede da Prefeitura. 
Endereço: Praça Das Vitórias, n• 35, Centro, Oeiras, Piauí, Brasil, Setor de Licitações. 
Obs: As propostas enviadas para a sede da Prefeitura Municipal de Oeiras-PI, deverão ser 
entregues até as 13:00 horas nos dias definidos acima. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
JOSÉ RAIMUNDO DE SÁ LOPES 

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

NÃO 

MENOR PREÇO 

MENOR PREÇO GLOBAL 

Prefeitura Munldpal de Oeiras- Pi I CNPJ:06.553.937/0001-70 
Praça das Vitórias, n1 35, CENTRO, Oeiras, Piaul, Srasll 
https://oelras.pl~.br/ 

PREFEITURA DE 

OEIRAS 
M ala 1: rabalho. n ova.a cor\q u lat aa 

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO 

Páginalde34 

l!Ífil DOS BENEFfclOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Hens/Lotes destinados a participação 
cxcluslvamcnte para MEI/ME/EPP, cujo valor 
seja de atê R$80.000,00 (oitenta mil reais)? 
SIM 
(Art. 48, I, Lei Complementar nv 123/2006) 
Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP 
aedladaa local ou reglonalmante, até o llmlle 
de 10% (dez por cento) do melhor preço 
vélldo? NÃO 
(Art. 48, §3v, Lei Complementar nu 123/06) 
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1, OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto do presente Processo de Contrataçao Direta é a escolha da proposta mais vantajosa 

para contrataç.!o de empresa para prestaça.o de serviços de manutenções e reparações 
mecãnlca de velculos automotores, para atender as necessidades da prefeitura munlclpal de 
Oeiras-PI . conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contrataç.!o Direta e seus anexos. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 02 17 00 SEC. MUNICIPM. DE ADMINISTRAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: ()6.122.QCIO!S,,2060,0000 ManlA:ençJo <lo$ S<etvlços (1c Adminl,str~çlo G,e,;,,1 
NA.TURfZA OA. OESPfSA: 3.3,gc), JSI .OO - SERVIÇOS OE TERCCIROS - PESSOA.JURÍDICA 
UNIDADl!: 02 09 02 FUNDO DE MANUT, E DES, DO ENSINO !IÁSICO • FUNDES 
CLASSIFICAÇÃO: l2.366.0033.22S8.0000 PROE.IA. Mim.li.• dn envo lvlmenlo d o e n1l l"IO . 30% 
FUNOE8 
NATUR!lA DA 01!.sP!SA: 3.3,90.39.00 - SERVIÇOS 01! Tl!RCl!IROS - PESSOA JURÍDICA 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no 

Pais, que satisfaçam as condições e disposiQOes contidas neste Aviso de Contratação Direta 
e nos seus Anexos. inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade 
pertinente e compalivel com o objeto deste procedimento de contratação. 

3.2. Ficam impedidos de participar desle Processo de Contratação Direta : 
3.2.1. Empresas que não atenderem às condições des1e Aviso de Con1ratação Direta ; 
3.2.2. Empresas que es1ejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou 

concurso do credores : 
3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou dedaradas inidôneas para contratar por 

órgão da administração Pllblica, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 
do Distrito Federal , enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 
Igualmente não poderão participar as empresas suspensas ou dedaradas 
inidóneas para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Oeiras-PI; 

3 .2.4. Servtdor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Oeiras 
- PI. bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente 
ou responsável técnico. 

3.2.S. Empresas estrangeiras que não lenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administratíva e 
judicialmente; 

3.2.6. Empresas que possuam empresário, s6cio(s), dirigenle(s) , responsável (eis) 
técníc:o(s), e/ou qualquer oulro(s) responsável(eis), independente da. 
denominação, com participação enlre as mesmas; 

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de 
ensejar os impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, ~a- e li , -a-, da 
Conslituição Federal. 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Púbtico - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n' 746/20 14-TCU-Plenérlo); 

Prefelti.i,. MunklHI de Oelrn - PI I CNPJ: 06,SSJ,937/0001-70 
Praça dH V'"itória,, n• JS, CIENTAO, Oelrar., Põaul, 8rHII 
https://-1,n.pl.aov.b,/ 

PREFEITURA DE 

OEIRAS 
Mal• t.raba lho, nova• conqulat.aa 

3.3. A simples apresentação da proposta Implica, por parte do fornecedor, de que Inexistem fatos 
que Impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta. 

4 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
4.1. Os fornecodores encaminharão, após a divulgação do Aviso do Contratação Direta, através 

do e-mail , estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo 
presencial no endereço constante do rodapé deste aviso. proposta com a descrição detalhada 
do objeto oler1ado, quantidade, preço e marca, contorme o caso, até a data e o horário 
estabelecidos para aberlura do p(Ocedimen10. 

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declamção de que compreende a 
integralidílde dos custos para atendimento dos direitos trabí:l.lhistas assegurados 
na Constituição Federal. nas leis trabalhistas. nas normas lnfralegals. nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na dala de enlrega das propostas. 

4.2. O fornecedor deveré consignar, na forma exp(essa que no valor de sua propos1a, já estão 
considerados e inclusos todos os tributos. fretes. tarifas e demais despesas decorrenies da 
execução cio objeto. 

4 ,2.1. Os preços ofertados, sera.o de exclusiva responsabílldade do fornecedor, na.o lhe 
<:1ssistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega~o de erro, omissão 
ou qualQuer outro prelexlo. 

4.3. Todas ag especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço. vinculam a 
Contratada. 

4 .4 . O fornecedor deve rã declarar. que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou ins.atubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, s.alvo 
na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anoa. 

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Pane deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do ar1. 43 , § 1u da LC n11 123, do 2006. 

!5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das proposlas, seré. verificada a conformidade da 

proposta cfassificada em primeiro lugar quanto ê. adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço om relação ao estipulado p.ira a contratação. 

s.z. Da sessão que analisar as propostas , será lavrada ala do reunião que deverâ constar a 
relação de todas as propostas apresentadas e todas as Informações e decisões. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negoctação de condições mals vantajosas. 

S.3.1. Neste caso , seré encaminhada con1raproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço. para que seja obtk:la a melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Admlnlstraça.o. 

S.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classlflcados, 
respeitada a ordem de d assiticação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua propos1a permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 

S.3.3. Em qualquer caso. concluída a nogociação. o resultado scrâ registrado na ata do 
procedlmento da dispensa eletrõnlca. 
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5.4. O prazo de validade da prnposla não será Inferior a 60 (sessenta) dias, e conl8r da date 
d9 sua apresentação. 

s.s. Senti desdessificada a proposla que: 
S.S.l . Contiver vícios insanávais; 
S.5.2. Não obedBCEtr às especilicaÇÕ8s lécnlcas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
5 .5.l. Apresentar preços lnexequlveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
s.s.s. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde qve insanável. 
S .G. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou pouuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços que: 

S.6.1 . For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apre.sente preços 
global ou unitários slmb611cos, Irrisórios ou de valor zero, Incompatíveis com os 
preços dos Insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mlnimos, 
exceto quando se referirem a materiais e inslalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ate renuncie a parcela ou à tolalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções colelivas de trabalho vigentes. 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 
observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado nesIe 
Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado 
corrospondonto: 

5.7.2. Serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.3. Serâ exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do val0< orçado pela Administração. cquivalcnlc à 
diferença entre este Ultimo e o valor da proposta. sem prejulzo das demais 
garantias exigiveis de acordo com a Lei. 

5 .8. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassfficação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que n:i.o haja majoração 
do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas ; 

S.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivei de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e oontribuições na forma do Simples Nacional. 
quando não cabivol asso regime. 
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5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitanIe do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5.ll. Se a proposta vencedora for degclassificada, seré examinada a proposta subsequenIe, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão seré suspensa, informando-se no ·chat" a nova dala e 
horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta , se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Edital de Contratação Direta. 

6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFICIOS As ME/EPPs 
6.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da ·Declaração de ME/EPP" não terã direilo a 

usufruir do tratamento favorecido previs10 na Lei ComplemenIar n° 1 ~, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11 .488, de 2007, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física o para o microcmprcendodor individual • 
MEi. nos limites previstos da Loi Compfemontar n' 123, do 2006, o nos termos ostabclocidos 
no proõ.mbulo do presento instrumonto. 

6.3. Nos preâmbulos do presente instrumento constam todos os benefícios especltlcos quo serão 
aplicados às microempresas e empresas de pequeno pone, e conforme cada seguirá regras 
especificas, conforme estabelecldo nos Itens subsequentes. 

6.4. Quando aplicado o benellclo de Itens/lotes destinados à participação exclusiva para 
MEI/ME/EPP, com valores totais até R$ 80.000.00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da 
seguln1e forma: 

6.4.1. Em alendimenlo ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n• 123, de 14 
de dezembro de 2006, todos os i1ens/toIes cujo valor lotai seja de alé R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), serão deslinados exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

6.5. Quando aplicado o beneficio de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local 
ou regionalmente. até o limite estabelecido no preàmbulo deste instrumento do melhor preço 
válido, proceder•se-é da seguinte forma : 

6.5.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno sediada no Ambito local ou regional, e houver proposta 
de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou 
regionalmente. que seja igual ou alé 10% (dez por cento) superior à proposta mais 
bem classificada, sorá dada PRIORIDADE do contratação da microempresa ou 
empresa do pequeno porto sediada localmente ou rogionalmento, com a 
declaração do vencodor do item. 

6.5.2. No preâmbulo desto Instrumento convocatório ostá definido so o presento 
bonoffcio será npllcado somente cm âmbito local ou roglonat. 

6.6. A participação nos Itens/lotes oxprossamonto reservados às microempresas o empresas do 
pequeno porto, por tomcccdor quo não so enquadra na definição legal rosorvada a essas 
categorias, configura fraudo ao cename, sujeitando a mesma à aplicação de penalldado do 
Impedimento de tlcltar e contratar com esIa Prefeitura Munlclpal , sem prejuízo das multas 
previstas neste Instrumento e das demais comlnações tegals. 

7 . DA HABILITAÇÃO 
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7 .1. Como condição prévia ao exame da documenlação de habilitação do fornecedor delenlor 
da proposta cla.ssificada em primeiro lugar, ser.é verificado eventue.1 descumprimento das 
condições de participação, especielmenIe quento à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a fulura contratação , mediante a consulla aos seguintes 
cadastros: 

7.1.1. Cadas1ro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas • CEIS, mantido pela 
Conlroladoria-Geral da União (www.portalda1ransparencia.g0v.br/ceis); 

7.1.2. Cadas1ro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administreliva, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidada_adm/consul1ar_requerido.php) 

7.1.3. Lista de lnidõnaos mantida pelo Tribunal de Contas da União • TCU; 
7 .2. Para a consulte de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a subsliluição das consultas 

dos ilens ~9.1. 1•, "9.1 .2• e ·9.1.3" pela. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(hllps://certidoesepf.epps.tcu .gov.br/); 

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora. e 
também de seu sócio majoritário, por força do erligo 12 da Lei n• 8.429, de 1992, 
que prevê, denlre as sanções impostes ao responsável pela prática de alo de 
improbidade administraliva, a proibição de contratar com o Poder Público, ínclusive 
por intermédio de pessoa jurldica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.1 .1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.2.1 .2 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de tomecimento similares, dentre outros. 

7.2.1.3. O fornecedor será convocado para manitestaçao previamente à sua 
desclassificação. 

7.2.2. Constatada a exlst~ncia de sançao, serà reputado ao fornecedor Inabilitado , por 
falta de condição de participação. 

7 .3. Somente havera. a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúVida em 
relação à Integridade do documento digital. 

7.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhado8. para a Prefeitura Municipal , situada no endereço indicado no 
rodapé deste instrumento. 

7.4. O fornecedor enquadrado como mlcroempreendeclor individual que pretenda auferir os 
benelfclos do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado: 

7.4.l . Da prova de fnscr'ção nos cadastros de contribuintes estadual e munk:ipal e; 
7.4.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do últlmo 

exerci cio. 
7.4.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da 

seguinte documentação: 
7.4.J .1. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.4 .3.2. Em se tratando de microempreendedor indrvidual - MEi: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
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condicionade verificação da autenticidade no silio 
www.ponaldoempreendedor.gov.br; 

7.4.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada • EIRELI : ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores: 

7.4.3.4. No caso de sociedade slmples: Inscrição do ato constitutivo no Registro 
Clvll das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores: 

7.4.3.5. No caso de cooperativa: ata de lundaçâo e estatuto social em vigor, com a 
ata da assemblela que o aprovou. devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art, 107 da Lei n1 5.764, de 1971 ; 

7.4 .3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

7.4 .3.7. No caso de atividade adslrita a uma legislação especifica: ato de registro 
ou autorização para. funcionamento expedido pelo órgão competente. 

7.4 .3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de Iodas as 
al1erações ou da consolidação respectiva. 

7.4.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA ser.é comprovada mediante a 
a.presentação dos seguintes documentos: 

7.4.4.1. Prova de inscfição no CadasIro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 
auavés do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral , emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Minís1ério da Fazenda, comprovando 
possuir situação cadastral allva para com a Fazenda Federal, ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.4.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual , através de 
Consulta Pública ao Cadastro Estadual do domicilio ou sede da empresa 
fornecedora , coml)(ovando pogguir Inscrição Habilitada no cadastro de 
contribuintes estadual , ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes 
Municipal quando se Iratar da prestador de serviço. 

7.4.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal , mediania apresentação de 
certidão expedida conjunIamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federeis e à Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social , nos termos da Portaria Conjunta n• 1.751 , de 02/10/2014 , do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional ; 

7.4.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou 
sede do fomecedor, mediante a Certidão Neçiativa ou Positiva com Efeitos 
de Neçiativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Neçiativa de Débitos da Divida Ativa . expedida pela Secretaria da Faz:enda 
Egladual : 

7.4 .4.4. 1. Caso o fornecedor geja considerado Isento dog tributos estaduais 
relacionados ao objeto a ser contratado , deverá comprovar tal 
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condição mediante a ap,ese,uação de decla,ação da Fazenda 
Es1adual do domicilio ou sede do íornecedor, ou outra equivalente, 
na forme da lei. 

7.4.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal , relativa ao domicílio ou 
sede do fornecedor, mediante a Cenidão Negativa ou Positiva com Efeitos 
de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal; 

7 .4.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto a ser contratado, deverâ comprovar tal 
condição medianto a apresentação do declaração da Fazenda 
Munlci~I do domicilio ou sedo do fornoccdor. ou outra cquivalonto. 
na forma da lei. 

7.4.4.6. Prova de regularldade relattva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS • CRF, emitida 
pela Caixa Econõmlca Federal; 

7.4 .4.7, Prova de regularidade com a justiça trabalhlsta , mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). emitida por 6rgão 
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3"' da Lei N 11 

12.440/2011); 
7 .4.5. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA. EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 
da Lei n11 t 1.488, de 2007 , deverá apresentar toda a documentação exlglda para 
efeito de compf'Ovação de regularidade !Iscai, mesmo que apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

7.4.6. OUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que ser, comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

7.4.8.l. Cerlidão negaliva de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 
da pessoa juridica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 
60 (sessema) dias antes da data da sessão pübtica ou que esteja dentro 
do prazo de validade constante da própria cenidão; 

7 .4.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 
ex1rajudicial, o fornecedor deverá apresentar a comprovação de 
que o respectivo plano de recuperação foi homologado 
judicialmente. na forma do art. 58, da Lei n. 11 11.101. de 09 de 
fevereiro de 2005. sob pena de inabllltaçõ.o. devendo. ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habllltação. 

7 .4. 7. A QUALIFICAÇÃO TtCNICA. que será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 

7.4 .7. 1. No mínimo (0 1) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica 
compatlvel com o objeto desta contratação. expedldo por pessoa jurldica 
de direito público ou privado. que o lomecedor forneceu ou está 
fornecendo de modo satisfatório. produtos ou seiviços da mesma natureza 
e/ou similares ao da presente contrataç!o compatíveis em caracterlstlcas. 
quantidades e prazos. 
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7.4.7.1.1. O{s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá{ão), 
preferencialmente, possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços 
comendo no mlnimo: descrição, unidade de medida e 
quantitativo(s) tornecido(s). 

7.4.7.1.2. O(s) atestado(s) ou declaração{ões) que não possuírem relação 
do(s) produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderâ(ão) 
ser objeto de diligência: 

7.4.7.2. Ê facultada a promoção de dlllgêncla destinada a esclarecer ou a 
complementar a veracidade das Informações apresentada(s)no(s) 
atestado(s)/declaração(ões) . consoante autoriza o art. 64 da Lei 
14.133/2021. 

7 .4.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qua1111cado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a ex~t!ncia 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. 

7.4 .8. 1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo fomecedor, mediante 
apresentação de justificativa. 

7 .4.9 . A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarrelaré: a inabililação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previs las neste 
instrumento, sendo facultada a convocação dos fomecedores remanescen1es, na 
ordem de classificação. 

7.4.9.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microemp,esa, empresa de 
pequeno Porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação llscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

7.4.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a 
sessão será suspensa, lnlormando·se no ·chat• a nova data e horário para a 
continuidade da mesma 

7.4 .11. Será inabilita.do o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaigquer dos documentos exigidos , ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste instrumento. 

7.4.12. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimõnio líquido 
mínimo, quando assim o Aviso de Con1ratação Direta exigir, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do ilem em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabili1ação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

7 .4 .12.1. Não havendo a comprovação cumulaliva dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja 
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos 
remanescentes. 

7.4.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de 
Contratação Direta, o fornecedor será declarado vencedor. 

8. DA CONTRATAÇÃO 
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8.1. Após adjudicação a homologação, caso se conclua pela contratação, esta Praleilure 
Municipal convocar.é o delenlor do menor preço para assinar o Termo de Con1ra10 ou 
aceilar/re lirar o ins1rumen10 equivalente (Nota de Empenho/Carta Con1ra1o/Ordem de 
Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias ú1eis, prazo este que 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor 
vencedor duran1e o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta 
Prefeilura Municipal. 

8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal 
do fornecedor na sede da Prefeitura Municipal. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 
assinatura, a Administração poder, encaminhé-la para assina1ura via endereço 
eletrônico de e -mail, que dever, ser devolvida em original, com reconhecimento 
da firma do representante em cartório. mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente. 

8.2.2. Poderá ainda ser assinada elelronicamente através de certificado digilel, por 
processo de certificação disponibilizada pele ICP· Bresil, nos termos de Medida 
Provisória n9 2.200-2. do 24 de agosto de 2001. serão recebidos o presumidos 
verdadeiros cm relação aos signatários. 

8.2.3. Considerar·se·á, para fins de contagem do prazo da essinature. e data da 
postagem do Contrato. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

8.3.1, Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n11 14 .133, de 2021 ; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às provisões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
anlgos 137 e 138 da Lei n• 14 .133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. A recusa Injustificada da beneflclârla da ata de registro de preços em assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar/retirar o lnstn.imento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Ordem de Fomeclmento e SelViço) , dentro do prazo estabelecido lhe sujeitara. 
além das demais penalidades previstas em lel. as do J)(esente Instrumento. 

8.S. Por ocasião da assinatura do contrato. veriticar·se-â se o fomecedor vencedor mantém as 
condições de habilitação. 

9 . DAS SANÇÕES 
9 .1. As regras relallvas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de 

Referência, anexo ao presente lnstn.imento. 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 . O procedimento será divulgado no Sitio Oficial da Preleltura Municipal de Oeiras descrito 
no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP e no Dlàrio Ollclal das Prefeituras Plauienses. 

10.2 . No caso de todos os fornecedores restarem desclasslflcactosou lnabllltactos (procedimento 
fracassado) , a Administração poderá: 

10.2.1, Republicar o presente aviso com uma nova data; 

Pref•lt~,. M ... nklptl oe 0.lrH - PI f CNPJ: OG-.SSJ.937/0001-70 
Prt? das Vltórli11, nt 35, CENTRO, OelrilS, Piaul, Br.11s.ll 
https://-ltH.pl.gov.b,/ 

PREFEITURA DE 

OEIRAS 
Mal■ trabalho. nova■ conqul•ta• 

NJIIMI Udel◄ 

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimen10, se houver, p,ivilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que a1endidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a con1ratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documen1ação 
de habilitação, conforme o caso. 

10.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deseno) 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer na1ureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste des1e Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10A. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo õnus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.5. Não havendo oxpcdionto ou ocorrendo qualquer fato supcrvoniento quo impeça a 
realização do certame na data marcada, a sossão será automaticamente translorida para 
o primoiro d ia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que 
não haja comunicação em contrário. 

10.6. No Julgamento das propostas e da habllltaç!l.o. a Admlnlstraç!l.o poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das J)(opostas. dos documentos e sua validade 
Jurldlca, mediante despacho fundamentado , registrado em ata e acesslvel a todos. 
atribuíncto-lhes validade e eficãcia para fins de habilitação e classificação. 

10.7. As normas d!sclpllnadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre Interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
inleresse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não ser,, em nenhum caso, responsével por esses custos, 
independentemenle da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.10. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n. 11 12.846. de 1° de agosto de 
2013 (Lei Anticorrupção). que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas juridicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública. em especial, 
ao constante no art. 5.0• inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando 
que qualquer indicio do conluio, ou do outra forma de lraudo ao certame. implicará aos 
envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

11 . ANEXOS 
Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Ili 

Termo de Relerêncía 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COIIUNS, LEI 14.233/2021. 

1. DOOBJETO 
1. O presente Termo de Referência visa contratação de empresa para prestação de serviços 

de manutenções e reparações mecânica de veículos automotores, para atender as 
necessidades da prefeitura municipal de Oeiras-PI, conforme tabela, condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conlorme Justilicativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3. Os objetos desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades 
às quais se destinam, nao se enquadrando como sendo de bem de luxo. nos termos do artigo 
20 da Lei n• 14.133, de 2021 . 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Item 

1. O custo estimado total da contratação é de R$ 77.029,38 (setenta e sele mil, vinte e nove 
reais e trinta e oito centavos) conforme custos unitârios descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Lote01 

Descrição Unidade Quant. R$ Unlt. 

~IA:~~~ DE EMBUCHAMENTO DO EIXO UNIDADE 16,00 696,:~ 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

R$Total 
R$ 

11.146,72 

Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 16,00 1 Valor Total R$11.146,72 

O • SERVIÇO DE RODA UNIDADE 16,00 R$ 
496,67 R$ 7.946,72 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 16,001 Valor Total R$ 7.946,72 

R$ 
O- TROCA DE UNHAS DA CONCHA UNIDADE 16,00 313,33 R$ 5.013,28 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 16,00 1 Valor Total R$ 5.013,28 

O- SERVIÇO DE RADIADOR UNIDADE 16,00 213,~~ R$ 3.413,28 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 16,001 Valor Total R$ 3.413,28 

Valor Total do Lote RS 27.520,00 
Lote 02 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. RST o tal 
O· TROCA DE ÓLEO UNIDADE 30,00 R$ 96,67 R$ 2.900, 10 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 30,001 Valor Total R$ 2.900,10 
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O· REVISÃO DE RODAS UNIDADE 50,00 138~~ A$ 6.916,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secrelaria Municipal da Administração I Quantidade: 50,001 Valor Total A$ 6.916,50 

O· TROCA OE PAAABRISA UNIDADE 6 ,00 526.:~ A$ 3. 160,02 

QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Admlnlstraçao I Quantidade: 6.00 t Valor Total A$ 3.160.02 

O· TROCA DE MANGUEIRAS UNIDADE 20.00 248,~~ R$ 4.966.60 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria MuntCipal de Adminisuação I Ouanlidade: 20,00 1 Valor Total A$ 4.986,60 

O-TROCA DE ROLAMENTO OE CENTRO UNIDADE 10,00 121 ~; R$1.216,70 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Munlclpal de Administração I Quantidade: 10,001 Valor Total R$ 1.216,70 

O· TROCA DE LONAS OE FREIO UNIDADE 40.00 138~~ A$ 5.533.20 

QUANTIDADES POR ÔRGÃD PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.533,20 

~A~CTHRAOCA OE ÓLEO OE CAIXA DE UNIDADE 10,00 A$ 68,33 A$ 683,30 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 683,30 
O - TROCA DE ÓLEO DE DIFERENCIAL UNIDADE 10,00 A$ 78,33 A$ 783,30 
QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 10,00 1 Valor Total A$ 783,30 

O - REPARO OE CILINDRO HIDRÁULICO UNIDADE 10,00 213~~ A$ 2.133,30 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal do Administração I Quantidade: 10,00 1 Valor Total A$ 2.133,30 

10 
O - SERVIÇO OE CUÍCA OE FREIO UNIDADE 40,00 128,~~ R$ 5. 133,20 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.133,20 

11 
O - SERVIÇO DE PORTA UNIDADE 10,00 105~~ R$ 1.050.00 

QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Ouantidade: 10,001 Valor Total RS 1.050,00 
O - SERVIÇO OE SOLDA AMARELA UNIDADE 20.00 RS 81.67 R$ 1.633.40 

12 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 101.1antidade: 20,00 1 Valor Total A$ 1.633,40 
O - SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA UNIDADE 20,00 A$ 48,33 A$ 968,80 

13 QUANTIDADES POR ÔRGÃD PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 20,00 1 Valor To1al RS 966,60 

14 
O - SERVIÇOS ELÉTRICOS UNIDADE 16,00 118~~ RS 1.893,28 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secrelaria Municipal de Adminislração I Quantidade: 16,00 1 Valor Total A$ 1 .893,28 
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O· SERVIÇO DE CABEÇOTE UNIDADE 6,00 423.~~ R$ 2.539.98 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 6,00 1 Valor Total A$ 2.539,98 

O• TROCAOECRUZATA UNIDADE 10,00 128~~ R$ 1.283,30 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Ouantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 1.283,30 

0 - TROCADEDISCODE EMBREAGEM UNIDADE 10.00 415~~ R$4.150,00 

QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Socrotaria MunicijXll do Administração I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 4.150,00 

O - REPARO OE BURRINHO OE FREIO UNIDADE 10,00 128;;~ R$ 1.283,30 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Adminis1ração I Ouanlidade: 10,00 1 Valor Total R$ 1.283,30 

~MBRE!!it~RO OE BURRINHO OE UNIDADE 10,00 128,~~ R$ 1 .283,30 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Munk:fpal de Administração I Quantidade: 10,00 1 Valor To!al R$ 1.283,30 

Valor Total do Lote A$ 49.509,38 
Valo r Tota l AS 77.029,38 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRAT AÇÃO 
1. A contratação da empresa para prestação de serviço de manutenção e reparação mecãnica 

de veiculas automolores se justifica pela necessidade de garantir a segurança e o bom 
funcionamento da frota de velculos pertencentes à Prelelt1.1ra Munlclpal de Oeiras-PI. Esses 
velculos s.!o essenciais para a reallzaç.ao ele diversos serviços públicos. como transporte de 
pacientes, coleta de residuos, tiscalizaç.ao e manutenção de vias públicas, entre 01.1tros. 

Além disso, a man1.1tenção preventiva e corretiva dos veíc1.1Ios contribl.l i para evitar paradas 
inesperadas, reduzir os custos com reparos emergendais e aumentar a durabilidade dos 
veículos, resultando em economia para o município a longo prazo. A realização desses 
serviços por uma empresa especializada e qualificada garan1e a qualidade e eficiência nos 
trabalhos executados, proporcionando maior confiabilidade e segurança no uso dos veículos 
pela administração municipal. 

Dessa forma, a contratação de uma empresa para prestar os serviços do manutenção e 
reparação mecânica dos velc1.1los da Prefeitura Munlcipal de Oeiras é fundamental para 
garantir a continuidade das atividades prestadas à população, bem como para assegurar a 
conservaçao do patrimônio público e o cumprimento das políticas de manutenção e gestão 
de frota adotadas pelo órgão comprador, a Secretaria Municipal de Administração da 
Prefeitura Municipal de Oeiras. 

2. Mais dalalhes quando a fundamentação da presenle contratação encontra-se pOrmenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
1. A demanda post1.1lada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual. A referida 

demanda não foi planejada anteriormente porque envolvo fatores que não tinham como ser 
previstos pela Unidade Requisitante. 

Prefeitura Munklp.al d,e O.Ir.as - .. , 1 CNPJ: 06.SSJ.9l7/0001-70 
Praça dH Vitórias, nt 15, CENTRO, Ool!elras, Plaul, Brasll 
http,://o,elr•$,ptsov,br/ 



ANO IV - EDIÇÃO 701 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 11 DE ABRIL DE 2024 61

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA DE 

OEIRAS 
Mal■ tf'abalho. nov •• conqu1■t■• 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIACAÇÃO DO PRODUTO 
1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 

do produto, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
1. Os requisitos da contratação, como cri térios de sustentabllidado, Indicação de marcas ou 

modelos. ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se 
pormenorlza<:Ja em tópico especifico dos Estudos Técnicos Prelimlnares. apêndice deste 
Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 
1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresenlação de amostras por parte da 

licitante ... encedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
1. Seré exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14. 133, 

de 2021. no percentual e oondições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento 
hábil quo o substitua. 

2. Em caso do opção polo seguro•garantla, a parto adjudlcatárla devorá aprosentá•la, no 
maxlmo. até a data de assinatura do contrato. 

3 . A garantia. nas modalidades cauçao e fiança bancária. deverá ser prestada em até 10 dias 
úteis após a assinatura do contrato. 

4. O contrato ov outro instrvmento hábil que o &Jbstitua oferece maior detalhamenlo das regras 
que serão aplicadas em relação à garantia da conlralação. 

a. DA SUBCONTRATAÇÃO 
1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual . 

1 O. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
1. Em conformidade com a Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006. em seu anlgo 

48 . incisos I e Ili . alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014 . esta 
licitação terá: 

1. Os itens com valor estimado de até A$ 80.000,00 (oitenta mil reais). deverao ser 
de participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte -
EPP, indusive Microempreendedor Individual - MEi; 

11. DA VIG~NCIA CONTRATUAL 
1. O prazo de vigência da contratação é até .... . ........ conIados do início da vigência 

que consta descrita no instrumento conlratual, na forma do artigo 1 05 da Lei nº 14.133. de 
2021. 

2. Havendo nocossldado o contratado ó obrfgado a acoitar, nas mos mas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor Inicial atualizado do contrato. 

3. O lnstrvmento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

1 2:. FORMA E CRrTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma da Hktçio a critério de Julgamento da proposta 

1. O fornecedor seni selecionado por meio de realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA, na modalidade DISPENSA, com adoção do Cl'itério de julgamenI0 pelo MENOR 
PREÇO Forma de fornecimento. 
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Forma de fornecimento 
O fomeclmento do objeto será parcelado. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
1. Os preços proposlos devertlo incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações 
trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta 
ou indiretamente, na execução do objelo a ser conlraIado ; 

2. A proposta de preço deveré conter a d iscriminação detalhada dos produtos ofertados. marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), 
valor total (numófico o por oxtenso), prazo do validado da proposta do no minimo 60 
(sessonta) d ias e prazo do entrega dos produtos. 

E~-•G!N;!~~L~T~~i~L~~~:l~A será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentaçã.o: 

1. No caso de empresário individual : inscrição no Registro Público de Empresas 
MercanIis, a cargo da Jun1a Comercial da respectiva sede; 

2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Cerlificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI , cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidado no sitio www OOdAldoeropregQdedor goy b[; 

3. No caso de sociodade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

4. No caso de ser o panlclpante sucursal. tlllal ou agência, Inscrição no Registro 
Público de Emprasas Marcantis ond1:1 op,ilra, com av1:1rbaçào no R1:19islro ond1:1 lem 
sede a matriz; 

5. No caso de sociedade simples : inscrição do alo constilulivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores ; 

6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor. com a ata da 
assomblola quo o aprovou, dovidamonto arquivado na Junta Comercial ou Inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurldlcas da respectiva sede. bem como o registro 
de que trata o art, 107 da Lel n9 5 .764 , de 1971; 

7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pafs : decreto 
de autorização; 

8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica : alo de registro ou 
autorização pare funcionamenI0 expedido peta órgão compete,~te. 

9. Os documenIos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos : 

1. Os documen1os rela11vos à regularklado flscal somente serio exigidos, em 
momento posterior no Julgnmento dns propostns, e npenas do llcltante mnls 
bem classltlcado, Independente se a fase de habllltação lrà ou ni o anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances. 

2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) , através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação CadasIraI, emitido pela SecraIaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 
cadastral ativa pera com a Fazenda Federal , ou no Cadasuro da Pessoas Físicas, 
conforme o caso: 
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3. Prova de inscrição no CadasIro de Contribuin tes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição 
no Cadastro de ConIribuinIes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal. mediante apresentação de certidão 
expedida conJuntamonto pela Secretariada Rocolta Fcdoral do Brasil (RFB) o pola 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributa.rios federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
lnclusfve aqueles relativos à Seguridade Social . nos termos da Portark\ Conjunta 
n8 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mecfüm t1:1 a Cartidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 
Dívida Aliva, expedida pela Secrelaria da Fazenda Estadual ; 

1. Caso o liciIante seja considerado isento dos IribuIos estaduais 
relacionados ao objeto liciIado, deveré comprovar lei co11dição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante. ou outra equivalente, na formada lei. 

6. Prova do rogu1aridado com a Fazenda Municipal. relativa ao domicílio ou sedo do 
tlcltanle, mediante a Conldão Negativa ou Positiva com Efoítos de Negativa, do 
Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 
Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Munlclpal: 

1, Caso o llcltante seja considerado Isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentaçao de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do lici tante, ou ovtra aquivalente, na forma da lei. 

7. Prova de regularldade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CAF, emitida pela Caixa 
Econõmlca Federal; 

8. Prova de reoularidade com a Justiça trabalhlsta, mediante a apresentação da 
Certidão Neoativa do Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente 
da Justiça do Trabalho (conforme An. 3• da Lei Nª 12.440/201 1); 

9. Deciaraçã.o de que não emprega menor de 18 an06 em trabalho noturno. perigoso 
ou insalubre e nao emprega menor de 16 anos, satvo menor, a partir de 14 anos, 
na condiçlllo de aprendiz. nos termos do Inciso XXXIII do art. 7" da Constituição 
Federa l; 

10. Quando se !ralar da subconlratação prevista no art. 48 , li , da Lei Complementar n. 
123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal , social e trabalhista das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte que serão subcontraladas no decorrer da execução 
do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 

3. HABILrTAÇi~a;~~~~MICO•FINANCEIRA, que sorá comprovada mcdlanto apresentação 
dos seguintes documentos: 

1. Certidão negativa de leitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou de execução patrlmonlal em caso de pessoas tísicas, 
emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja 
dentro do prazo de validade constante da prOpria certidão; 

t . Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, 
deveni. ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civíl , expedida 
peto distribuidor do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a 
sua participação na licitação. 

2. Balanço PaIrimoniel, Demons1reção de Resultado de Exercício (DRE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ap,esentados na 
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forma de lei, que comprovem a boa sl1uação financeira da empresa, vedada a sua 
subsIituição por balancetes ou balanços provisórios. 

1. Os documentos referidos no item acima limitaM,e-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa Jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

2. As empresas com menos do um exerclclo financeiro devem cumprir a 
e)(lgêncla deste Item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou 
do último Balanço Patrtmonlal levantado. conforme o caso, devidamente 
registrado na forma da lei. 

3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 
Normativa RFB nª 2003, de 18 de janeiro de 2021 , que dispões sobre a 
Escrituração Contábil Digital - ECO, para lins fiscais e previdenciérios 
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do 
parágrafo único do art. 2ª da citada instrução quanto a assinatura digital 
nos referidos documentos, quanto a Certificação do Segurança emitida por 
entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras 
- IC P - Brasil. 

3. As empresas que apresentarem resultado do quoclenle de capacidade econômico• 
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilltaçào deverão comprovar, 
considerados os riscos para a adminislraçAio, patrimônio liquido no valor mfnimo 
de 10% (dez por cen10) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a 
atualização para a data de apresen1ação da proposta através de índices oficiais. 

4. O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n9 123 de 2006 estará 
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do Ultimo exerclcio; 

4. A QUALIFICAÇÃO TÊCNICA. que será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 

1. Declaração de qua o licitante tomou conhecimento de Iodas a:a informaçÕ8s e das 
condições locais peta o cumprimento das obtigaç69s objeto da licitação. 

1. A declaração acima poder.'.!. ser substituída por declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante aoerca do conhecimento pleno das 
condições peculiares da oontratação. 

5. Além das declarações constantes dos itens especfficos acima a licitante deverá apresentar 
ainda as seguintes dcclaraçõos, sob pona do inabilitação: 

1. Declaração de que atende aos requisitos de habllitação. e o declarante responderá 
pela veracidade das inlonnações prestadas, na forma da lei (art. 6.J, 1, da Lei n9 

14 .133/2021); 
2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social , previslas em lei e em oulras 
normas específicas, na forme da lei (art. 63, IV, da Lei n° 14.133/2021); 

3. Declaração de que suas propos1as econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constiluição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. na forma da lol (art. 63. § 19 • da Lol nª 14.133/2021). 

MODELO DE EXECUÇÃO 00 OBJETO 
Condições de Entrega 

1. O prazo da entrega dos iIans, semp.-e que solicitado, seré de 10 (dez) dias, contados do 
recebimenlo da Ordem de Fornecimento. 

Pr•f•lt1,1r1 MunkJ,,.1 CM O.lrH - PI I CNPJ: 06.SSJ.9l7/0001•70 
Prap d..u Vitórias, nt lS, CENTRO, Oe iras, Plaul, Bradl 
https://oelrH ,pl.sov,br/ 



ANO IV - EDIÇÃO 701 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 11 DE ABRIL DE 202462

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

PREFEITURA DE 

OEIRAS 
Mal ■ t f'ab • Jho. nov•■ conqul ■t■■ 

2. Caso não seja possível a en1rega na data assinalada, a empresa deveré. comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pfeito de 
prnrrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e !orça maior. 

3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Oeiras cm endereço indicado na 
Ordem do Fornecimento. 

4. No caso de produtos porocfvels, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
Inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total reoomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 {Código 
da Defesa do Consumidor) . 

18 . MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
1. O con1ra10 deverá ser executado fielmente peles panes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da lei n° 14.133, de 2021 , e cede parte responderá peles 
consequências de sua inexecução to1al ou parcial. 

2. Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o cronograma 
do execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corrcspondonto . anotadas tais 
circunstâncias modianto simples apostila. 

3. As comunicações entre o órgao ou entidade e a oontratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal toimalldade . admllfndo-se o uso de mensagem eletrõnlca para 
esse fim , conforme endereço eletrõntco lnlormado pela contratada na sua proposta 
comercial. 

4 . O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de Imediato. 

5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião iniciei pera apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá Informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de flscalização. das estratégias para execução do ob_leto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resullados e das sanções aptlcávels. dentre outros. 

Flscellz:açio 
6 , A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscali:tada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos subslitulos {Lei n11 14.133, de 2021 , ar!. 117, capul). 

Flsce llzaçio Admin istrativa 
7 . O fiscal admlnislrativo do conlrato verificará a mam.llençio das condições de habilitação da 

contra.tada, acompanhará o empenhQ, o pagamenlo, a5 garantias, l:1-8 glrnJas e a 
formalização de aposlitamento e lermos edilivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatóriog peninentes , caso necessária. 

1. Caso ocorra descumprimento das obr'igações contra1uais, o fiscal administrativo 
da conuato atuará tempestivamente na solução da problema, repanando ao gestor 
da contrata para quo tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
compctl:ncia.: 

Gestor do Contrato 
8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

tiscalização do contrato contendo todos os registros tormals da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço , do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações oontl"81Uais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
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necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

9. O gestor do contrato acompanhará os regisuos realizados pelos fiscais do controlo, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. Informando. se 
for o caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

1 O. O gestor do contrato acompanharâ a manutenção das condições de habllltação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento. e anotarA os problemas que 
obstam o !luxo normal da liquidaç3o e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, adminislretivo e setorial quanto ao cumprimen10 de obt'igações assumidas pelO 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual. baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro do atesto do cumprimonto do obrigações. 

12. O gestor do contrato tomará. providências para a formalização do proccsso administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei n1 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelO setor com competência 
para tal, conforme o caso. 

13. O gestor do contrato deverâ elaborar relatório final com Informações sobre a consecução 
dos objetivas que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. 

14. O gestor do contrato deverá enviar a documen1aç.ão pertinente ao setor de contratos para a 
rormalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
1. As despesas decorrentes da presente contratação oorrerão â conta de recursos especlllcos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Oeiras desle exercício, na 
do1ação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 02 17 00 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 04. 122.0005.2060.0000 Manutenção dos Serviços de Administração Geral 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3 .90 .39.00 - SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
UNIDADE: 02 09 02 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO · FUNDES 
CLASSIFICAÇÃO: 12.366.0033.2258.0000 PROEJA • Manut. e desenvolvimento do ensino • 30% 
FUNDES 
NATUREZ A DA DESPESA : 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
1. O objeto serâ recebido provisoriamente. de forma sumária. no ato da entrega ou execução. 

JuntQITlonto com a nota fiscal ou Instrumento do cobrança cquivalonto. polo(a) rospon$ávol 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. para efeito de posterior verificação de sua 
confoimldade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte , inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Refer6ncia e na 
proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
con1ra1ada , às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3. O recebimen10 definitivo ocorreré. no prazo de 1 O (dez) dias úleis, a coniar do recebimento 
de nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante teimo detalhado. 
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4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021 , comunicando
se à empresa para emissão de Nota F~cal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será compU1ado para 
os fins do recebimento definitivo. 

7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsa~lidade ético-profissional pela perteita execução 
do contrato. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
1. Recebida a Nota Rscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
2. Para fins de lquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

1. o prazo de validade; 
2. a data da emissão; 
3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
4. o período respecüvo de execução do contrato; 
5. o valor a pagar; e 
6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cablveis. 

3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
BrasiVPrevidência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tribU1os), Município (dívida 
ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n' 14.133, de 2021. 

5. Constatando-se Situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrüo, para que, no prazo de 5 (cinco) días úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual perlodo, a critério do contratante. 

6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 

7. Persistindo a Irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 
a ampla defesa. 

8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
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11 . Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1. Independentemente do percentual de tribulo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na leglstação vigente. 

13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sotrerâ a retenção trlbutârta quanto aos Impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação , por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA OE PREÇOS 

DISPENSA Nº 009/2024 
Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à ap(eciação de V. Sra. a nossa proposta relaIiva ao Processo 
de ConIrataç.ão Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das 
instruções e critérios de qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 
ITE DESCRIÇ O MARC QUANT. V . V. TOTAL 
M A UNITÁRIO 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: . 
CNPJ:. 
ENDEREÇO:. 
TELEFONE: .. . 
E-MAIL:. 

VALOR GLOBAL A$ (POR EXTENSO) 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O 
CONTRATO 

NOME: ..• 
CPF:. 
RG: .. 
NACIONALIDADE: . 
ESTADO CIVIL:. 
PROFISSÃO: . 
ENDEREÇO COMPLETO:. 

4 . PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: .•. 
!5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: •.• 

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 
Nos preços cotados já estão inclufdos todos os lributos., custos de frete, encargos fiscais, 
trabalhistas., comerciais. e quaisquer ootras despesas incidentes sobre o objelo deste 
Processo de Conlralação Direta. 
Nào possui no seu quadro de pessoal , menor de 18 (dezoito) anos ilm exercfcio de 
atividade nolurna, perigosa ou insalubre , bem como não utiliza para qualquer trab8lho ou 
atividade, merlO( de 16 (dezesseis) anos, exceI0 na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quaton:e) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do an. 7', da Constituição Federal 
e com a Lei N' 9.854/99 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N' da idenlidade do declaranle) 
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ANEXO 111 - MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO N" 
COMPRAS · COKTRATAÇÃO DIRETA 

$ 

PROCESSO OE ORIGEM 
Dispensa sem Disputa Nº 009/2024 
N' PROCESSO ADMINISTRATIVO: xxx/2024 

OBJETO CONTRATUAL 
${objeto_contrato} 

VALOR CONTRATUAL 
${valor_tolal_contralo} S{valor_tolal_contrato_extenso} 

VIG~NCIAS CONTRATUAL 
INICIAL.: ${vigencia_inicial_contrato_extenso) 
FINAL: ${vigencia_final_contrato_extensot 

DADOS DO CONTRATANTE 
Preteltur• Municipal de O.Ira•, CNPJ n9 06.553.937/0001•70 
Praça das ViI6rias, 35, Centro, Oeiras, Piauf. 
José Raimundo de Sé Lopes 

DADOS DO CONTRATADO 
, CNPJ n• 

: CPF n9 

FISCAL DO CONTRATO 
Secretaria Munlclpal de Administração 
xxxxxxxxxxJ0001-70 

PREÂMBULO 
Aos ${data_assinatura_conlrato_extenso}, a Preleilura Municipal de Oeiras - PI, através da Secretaria 
Municipal de administração, inscrita no CNPJ n° 06.553.937/0001-70, na presença de lestemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo 
Adminislrativo em epigrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O p<esenIe instrumento tem por objeI0 ${objeto_contraI0} de acordo com as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de A$ XXXXXX. em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

${tabola_itons_contrato) 
2.2 - No valor acima estao lncluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, incluslve tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
!iscais e comerciais Incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
Integral do objeto da contratação 
2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemenle de transcrição: 

2.3. 1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2.3.2 - A auIorização de ConIraIação Direi& e/ou o Aviso de Dispensa Elelrônica, caso existenIes; 
2.3.3 - A Proposta do Controlado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 
3.1 - A presente contratação está fundamentada no art. 75. inciso li da Lei Federal n'. 14.133 de 01 de 
abril do 2021 , que posslbllita a contratação por meio do Dispensa de Llcítação cm razão do valor para 
contratação de bens e serviços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO 
4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele l ixado no Termo de Referência do 
procedimento em epigrafe, com inicio na dala de ${vigencla__lníclal_contrato) e encerramento em 
${vigencia_flnal_contralo) , e somente poderá ser prorrogado nos lermos dO anlgo 107 da Lei 14.133121. 
4.2 -O prazo de vigência será aulomaticamente prorrogado, independentemente de lermo aditivo , quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cablveis no caso de 
culpa do contratado. previstas neste instrumento. 
4.3 - A p<orrogação de que traia este item é condicionada ao ateslo. pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços pcrmanocom vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1 - O regime de execuca,o do objeto a ser executado pela CONTRATADA. os materiais que serão 
empregados e a liscallzação pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência. 
5.2 - O l~I e pr~zo de execuç!io do objeto seril aquele definido n.,, "Ordem de FomecimentolServlço·. 
conforme prazos mínim05 estabelecidos no Termo de Reterência. 
5.3 - A forma de execuçao do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência, 
devendo a CONTRATADA observar Iodas as cláusulas ali eslabe1ecidas e que integram o presente Termo 
de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
6.1 -O racebimento objeI0 será leito nos te,mos do Ar!. 140 da Lei 14.144/21, sendo o objeto executado 
diferenIe das especificações ou apresenIarem defeilos, serão considerados não en lregues. 
6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar. no todo ou em parte. o objelo em desacordo com as 
especilicações e condições deste Termo de Referência a do Contrato. 
6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações têcnicas ou 
problema de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) 
horas, apOs notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir dai sujeitando-se âs 
penalidades cabíveis . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 - A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma Integral , serâ feita pelo servidor 
${flscal_contraloJ ou outros representantes, especialmenle designados, que anotará em registro próprio 
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todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeiIos 
observados. 
7 .2 - As decisôos e p,ovidências quo ultmpassem a competência do servido, ou comissão de ,ecebimento 
dever.\o ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 
7.3 - A tlsealização de que traia esta cláusula nã.o exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causado6 à CONTRATANTE ou a tereelrM . re5ullante6 de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de qu.aisquer de seus empregados ou preposlos. 

CLÁUSULA OrTAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento à CONmATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal em até 30 (trinla) dias, 
mediante a apresentação de nota liscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as 
certidões de regularidade junlo à Receita Federal do BrasiUPrevidência, Trabalhistas, FGTS, Estado 
(dívida ativa e tributos), Município e ser.é feito na modalidade de transferência online exclusivamente em 
conta bancária da CONTRATADA. 
8.2 - O pagamento deverá ser efetuado cm PARCELAS PROPORCIONAIS a oxecuçâo do ob;eI0, não 
dovondo estar vlnculado a llquldação tolal do empenho. 
8.3 - A CONTRATANTE não Incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não 
cumprlmenI0 pela ConIratada das obrigações acima descrllas ou de qualquer outra causa que esla deu 
causa . 
8.4 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota !iscai ou fatura quando o órga.o CONTRATANTE 
atestar a execução do objeto do contrato. 
8.5- A emissão da Nota FiscaVFatura será precedida do recebimento definitívo do objeto da contratação, 
conforme disposlo neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
8.8- Quando houver glosa parcial do objelo , o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota !iscai ou fatura com o valor exato dimensionado. 
8. 7 - O setor compotento para proceder o pagamento devo verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada exp<essa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato edo órgão CONTRATANTE; 
d) o período respeclivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar: e 
f) eventual destaque do valor do rctcnçôos tributárias cabíveis. 

8.8 - Havendo erro na ap<esentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento lnlelar-se-à apOs a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE: 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a esle Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- 00 REAJUSTAMENTO 
10.1 - 0:8 preços inicialmente conIraIados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamenio estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de 
contraio. 
10.2 - Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do ConIratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de 
Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigaçõos iniciadas o concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Intervalo mlnlmo de um ano será conIado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s} índice (s) de reajustamenlo, o CONTRATANTE pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) delinitivo(s). 
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10.5 - Nas aferições fineis, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajusle seré.(Ao) , obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) lndice(s) estabelecido(s) para reajustamemo venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s). scrá(ão) adotado{s). cm substituição. o(s) que vicr(cm) a ser 
dotcrmlnado(s) pela legislação então cm vigor. 
10.7 - Na ausência de provisão legal quanto ao indica substituto, as partes oleger:i.o novo lnc:Uce oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente. por melo de termo aditivo. 
10.6 - O reajuste serâ realizado por aposlflamento. 

C LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILfBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11 .1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilfbrlo econõmico-tinanceiro do contratado, procedendo
se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de tato imprevislvel ou previsível, por6m com 
consequências Incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
11 .2 - A CONfflATADA deveré formular à Administração r&querimento para. revisão do contra.to, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha da custos comparativa entre a data 
da formulação da proposla e do momenI0 do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira 
sobf'e o valor pactuado. 
11 .3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios , tais como. notas fiscais de matérias -primas. de transporte de mercadorias, lista de preços 
de fabricantes. alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIF1CAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificas 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Munlclpal de Oeiras deste exerclclo, na dotação abaixo 
discriminada: 

${dotacao_orcamentarla_contratoJ 
12.2 -A dotação relativa aos exercfclos financeiros subsequenles será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentári8d~~~t/rit~::;t~sc~t;:lº~ ~~:ó~~~~Cõrs~r~~~~~~n-:~ 
13.1 - Exigi, o cumprimento de todas as ob'1gações assumidas pelo Conuatado, de aco(do com o conuato 
e sous anexos; 
13.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
13.3 - Notificar o Contratado. por escrito. sobre vlclos. defeitos ou Incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substltuldo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
13.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado: 
13.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomeclmento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato ; 
13.6-AplÍCJ;lr ao Conlratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato ; 
13.7 - Cientilic:ar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis: quendo do descumprimento d9 obrigeçõea pelo Contr8.lado; 
13.8 - Expticilemente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajusIa. 

13.8.1 - Concluída a instrução do roquerimonto. a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual perlodo. 

13.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

14.1.1 - Entregar o objelo acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência 1écnica. autorizada; 
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14.1 .2 - responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12. 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078. de 1990); 
14.1.3 - comunica, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quauo) ho,as que 
antecede a data da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com 
a devida comprovação: 
14. t .4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, li) e prestar lodo esclarecimento ou Informação por eles solicitados: 
14.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconslruir ou subsliluir, às suas expensas, no total ou em 
parte. no prazo lixado pelo !iscai do contrato. os bens nos quais se verificarem vicias. defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
14. 1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros , não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamenlos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos: 
14. 1. 7 - Quando não for passivei a verificação da regularidade no Sistema de Cadasuo de 
Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 
f!SClllização do contrato. Junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa á Seguridade Social; 2) certidão conjunta relatiVa 
aos tributos federais e à Olvida Ativa da União: 3) certidões que comprovem a regularidade perante 
a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhislas - CNDT; 
14.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Colativo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidag pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, lributárias e as demais previstas cm legislação 
espe<::ffica, cuja inadimplêncla não uansfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
14.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
14. t.10 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer alividade que não esleja 
sendo executada de acordo com a boa Iécnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
oo bens da terceiro5i. 
14.1.11 - Manter durante toda e vigência do contrato, em compatibilidade com as obf'igações 
assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
14.1.12 - Cumprir, durante todo o pcrlodo de execução do contrato , a reserva de cargos prevista 
em lel para pessoa com deficiência. para reabllltado da Previdência Social ou para aprendiz . bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116): 
14.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo lixado pelo 
fiscal do contrato, com a Indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (arl. 116, 
parágrafo único) ; 
14.1.14- Guardar sigik> sobre Iodas as informações oblidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
14.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objoto da contratação , exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124. l i , d . da Lei n° 14.133. de 2021 . 
14.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munlcipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE; 
14.1.17 -Alocar os empregados necessários. com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas desta conlralo, tornecendo os maleriais, equipamentos, 
ferramenta s e utensl1ios demandados, cuja quantidade. qualidade e lecnologia deverão alender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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14.1.18- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução desta contrato ; 
14. 1.1 9 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente. 
cumprindo as determinações dos Poderes PUbllcos. mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condiçõos de segurança, higiene e disciplina. 
14.1.20 - Submeter previamente. por escrito. ao CONTRATANTE. para análise e aprovação. 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as espeçlllcações do memorial descrftlvo 
ou Instrumento congênere. 
14.1.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a ulilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1 - O conlrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará pr0<rogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

15.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado; 

a) ficará ele constituldo cm mora, sendo-lho aplicáveis as respoctivas sançOes 
administrativas; e ; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotarà as 
medidas admitidas em lel para a continuidade da execução contratual 

15.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

15.2.1 - O conlrato pode ser extinto anles do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de cróditos orçamentiflos para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
15.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrera na próxima data de aniversario do contrato. desde 
que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse ~ntldo com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
15,2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçao contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da dala da comunicação. 

15.3 - O contrato pode ser extinlo antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele lixado, por algum dos motivos pr9vistos no anigo 137 da Lei nv 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os anigos 138 e 139 de mesma Lei. 
15.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidada ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa juridica coniratada. deverá ser 
formalizado termo aditívo para altera~o subjetiva. 

15.4 - O termo de rescisão. sempre que possível. sera precedldo: 
15.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.4.2 - Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos: 
15.4.3 - Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021 , o Contratado que: 

a) der causa à lnexecução parcial do contraio; 
b) dar causa à inexecução parcial do conlráto que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interessa coletivo; 
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dar causa à inexecução total do contrato; 
deixar de enttegar a documentação exigida para o certame; 
não mantiver a proposta. salvo em decon-ência de fato superveniente devidamente 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaraçao ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar alo fraudulento na execução do contrato ; 
j) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar alo lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, do 1 ° do agosto de 2013. 

16.2 - Sorão aplicadas ao responsâvel pelas Infrações administrativas acima descritas as sogulntos 
sanções: 

1) Advertência, quando o Con1raIado der causa à lnexecução parclal do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penaUdade mais grave (art. 156. §2". da Lei): 
ii) Impedimento de llcttar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas allneas 
b. c, d, e, 1 e g do subitem acima deste Contrato. sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §49, da Lei); 
fü) Declaraçio de lnldoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas h, i, j, k e l do subitem acima deste Conlrato, bem como nas alineas b, c, d, 
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (en. 156, §5°, da Lei) ; 
b) Multa de: 

i) 0,03% (tfês centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço 
entregues com atraso. decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão , em razão da rnexecução total ; 
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dla sobre o valor do fato OCO(rido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido 
pelas demais allneas: 
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção 
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura 
do contrato, rosclsâo contratual por lnoxocuçâo do contrato, caracterizando-se quando 
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega Inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do contratado , atraso superior ao prazo limite de trinta dias, 
estabelecido na allnea •a·, ou os produtos ou serviços forem entregues fora das 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

16.3 - A ap1icaçao das sanções previstas neste ConIraI0 não exdui, em hipólese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (arl. 156, §9º) . 
16.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7'). 

16.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a delesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 
16.4.2 - Se a multa aplicada o as Indenizações cablvcis forom superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado. além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantla prestada ou será cobrada Judicialmente (art. 156, §8º). 
16.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.5- A apllcação das sanções rea1izar•se·á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla delesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
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da Lei n° 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimenlo de licitar e conlralar e de declar9.ção de 
lnidoneidade para licitar ou contratar. 
16.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (an. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as pocullaridados do caso concreto: 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE: 
e) a lmplantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade. conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

16.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Adminislração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 

12.848, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente , nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridada compatanle definidos na referida Lei (art. 159) 
16.8- A personalidade juddica do Conltatado poderá ser desconsiderada sempre que utili2ada com abuso 
do direito para facili tar, encobrir ou d issimular a prática dos atos ilícitos p1evis1os neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e , nesse caso , todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito. com 
o Contratado. observados, em todos os casos, o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade- do 
análisa Jurídica próvla (an. 160) 
16.9- O CONTRATANTE devera., no prazo máximo 15 (quinze) dias Otels. contado da data de apllcação 
da sanção, Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnldOneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep) , instituídos no S.mbito do Poder Executivo Federal . {Art. 161) 
16.10- As sanções de impedimento de licitar e contralar e declaração de lnidoneidade para licitar ou 
contralar são passiveis de reabilitaçao na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17 .1 - As regras acerca da prestação da garantia na presente conlratação são as estabelecidas no Termo 
do Rotorõncl il. anoxo a esta Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES 
18. t - Eventuais alterações contratuais reger-se•ao pela dlsclpflna dos ans. 124 e seguintes da Lei n9 

14.133,de2021. 
18.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inícial 
atualizado do contrato. 
18.3 - Registros que não caracte rizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo adilivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código da Defesa do Consumidor- e normas e princlpios gerais dos 
contrntos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 - 1: vedada a subcontratação total ou patclal do objeto, associação da CONTRATADA com outtem, 
a cessa.o ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou Incorporação da 
CONTRATADA. não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros 
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e Instrumental. pelos quaJs 
a CONTRATADA manter-se-á integralmente responMvel . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21 .1 - O presente cx;mtrato é regido pela Lei 14.133121 a demais diplomas legai8. 
21 .2- Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrvmento nos termos e condições 
previstM na Lei n9 14. 133/21 

Pt.f•l'tura Munldpal ct. O.Iras - pt I CNPJ: 06.SS3.937/0001-70 
Pr•? d.H Vltórl.as, n• 35, CENTRO, Oelru, PW>I, Br.HII 
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!Jl! 
PREFEITURA DE 

OEIRAS 
M ais trabalho, novas conquistas 

21.3 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de {Oeiras - PI. E por estarem assim 
acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de Igual teor e forma na presença das duas 
testemunhas abaixo assinadas. 

PELA CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Oeiras-PI 

NOME: 

CPF: 

Prefeitura Municipal de Oeirll5 - PI I CNPJ: 06.553.937/0001-70 
Praça das V-rtórias, n• 3S1 CENTRO, Oeiras, Piauí, Brasi l 
https://oeim.pi.gov.br/ 

ASSINATURAS 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

CPF: 

Oeiras -PI, - de - de 2024 

PELA CONTRATADA 

${assinatura_fornecedor} 

P!~na 34 de 34 

1D: 67EF097BAA284 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos • SEMAM, torna 

público que emitiu a Licença Ambiental Simplificada - LAS para o Senhor 

Ailton Matos do vale, com o CPF nº 923.804.411 -20 e Processo n• 23· 

0081 /2023, para atividade de fabricação de artefatos de madeira em geral. 

Localizado no Assentamento Chapada da Areia Branca, Zona Rural do 

Município de Oeiras Pi. Foi determinado um Estudo Ambiental Simplificado -

LAS. 

1D: B2C14D175A674 

A Prefeitura Municipal de Oeiras através da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos SEMAM Oeiras (PI) , torna público que emitiu a 

Licença Ambiental Simplificada - LAS para a empresa Edifica Vidros Oeiras 

L TOA com CNPJ n• 49.233.031 /0001 -81 e Processo n• 23-0186/2023, 

localizado na Av Floriano Peixoto, n• 54, Bairro Rodagem de Floriano de Oeiras 

- PI. Foi determinado o estudo Descritivo Técnico Ambiental - DTA. 

1D: C1115F070AFB4 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos - SEMAM, torna 

público que emitiu a Licença Ambiental Simplificada - LAS para a empresa Ana 

Carolina de Araújo Moura Farmácia (Drogaria AC Farma) , com o CNPJ nº 

52.770.878/0001 -00 e Processo n• 23-0085/2023, para atividade 47.71-7-01 

Comercio Varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas . 

Av. Santos Dumont n• 895, Oeiras Nova em Oeiras Pi. Foi determinado um 

Descritivo Técnico Ambiental - DTA. 

1D: FC2095D816114 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAM, torna 

público que emitiu a Licença Ambiental Simplificada - LAS para a empresa 

Odonto X Estética LTDA, com o CNPJ nº 52.230.911 /0001 -09 e Processo n• 

23-0146/2023, para atividade 86.30-5-04 Atividade Odontológica. Rua Miguel 

Oliveira n• 280 A, Centro em Oeiras Pi. Foi determinado um Estudo Ambiental 

Simplificado - DTA e um Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de 

Saúde - PGRSS. 

ID: 4DBC9C9E50824 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAM, torna 

público que emitiu a Licença Ambiental Simplificada - LAS para o Senhor 

Francisco Fábio Porto Nunes, com o CPF nº 281 .532.958-1 O e Processo n2 23-

0087/2023, para atividade de lavagem de veículos automotores. Localizado na 

Rua li s/n2 , L - 09, Q - "J", Loteamento Residencial Leme, bairro Leme em 

Oeiras Pi. Foi determinado um estudo - Descritivo Técnico Ambiental - DTA. 


